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ATO DA MESA N" 025/2020

SÚMULA: AUTORIZA O VEREADOR ADÃO ALVES PIMENTEL A
VL^JAR A CIDADE DE MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO
PARWnÁ, no uso DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM BASE NA RESOLUÇÃO N° 005/2019, DE
29/11/2019 E CONSIDERANDO O REQUERIMENTO DO VEREADOR ADÃO ALVES PIMENTEL,
PROTOCOLADO NA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DESTE LEGISLATIVO MUNICIPAL SOB
N° 030/2020, EM DATA DE 31 DE AGOSTO DE 2020.

RESOLVE:

Autorizar o Vereador ADÃO ALVES PIMENTEL, brasileiro, casado,
Funcionário Público Municipal, Matricula 25, Vereador desta Casa de Leis, Portador da Cédula de Identidade RG N°
5.294J152-0/SSP/PR e CPF/MF. N° 750.206.029-49, residente e domiciliado à Avenida Visconde do Rio Branco, 194,I '

nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, a viajarà Cidade de Maringá, Estado do Paraná, com o veículo
marcaj Chevrolet/COBALT 1.8, LTZ, FLEX, Ano e Modelo 2015, de propriedade da Câmara Municipal de Ipora,
condicionada à apresentação da CNH-Carteira Nacional de Habilitação devidamente regularizada junto ao
Departamento de Trânsito, com saídano dia 01 de setembro de 2020 e retomo no dia 04 de setembro de 2020, com03
(três) (diárias, no valor de R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais) cada uma, perfazendo-se assim o valor total de R$
1.620,'00 (hum mil, seiscentos e vinte reais), para participar do Curso: "ASPECTOS JURÍDICOS DO ÚLTIMO ANO
DE MANDATO DOS GESTORES MUNICIPAIS." "RELACIONAMENTO CÂMARA MUNICIPAL X JUSTIÇA
ELEITORAL." " ANÁLISE DE CONTRATAÇÕES EMERGENCIAIS E DECRETOS MUNICIPAIS EM VIRTUDE
DO CÒVID-19."

O Curso será Promovido pela NS TREINAMENTOS E CAPACITAÇÃO
EM gJeSTÃO PÚBLICA, que será realizado no Auditório do HOTEL IBIS BUDGET MARINGÁ, Avenida Advogado
Horácio Racanello Filho, n® 5101, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná.

dias d

Após a conclusãoda viagem, conforme o artigo 5° da Resolução n® 005/2019,
de29/l 1/2019, "O beneficiário da diária, ao final da missão, deverá apresentar dentro do prazo de no máximo 5 (cinco)
dias após o retomo, atestado ou certificado que comprove a participação no evento que motivou a viagem ou outro
documento que certifique a presença do beneficiário no local de destino; deverá também elaborar relatório
circunstanciado das atividades desenvolvidas duranteo período de afastamento da solicitação previa das diárias".

"§1® - a omissão da não apresentação da documentação acima, implicará no
desconto em folha de pagamento do valor recebido".

As despesas de locomoção (combustível, peças
ressarcidas mediante a apresentação dos documentos comprobatórios respectivoí

e acessórios) serão

Este Ato da Mesa entra em vigor e lata de 01 de setembro de 2020.
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O Curso set

CAPACITAÇÀ
Auditório do

Trânsito, com salda nodia 01 de setembro de 2020 e retorno nodia04
de setembro de 2020, com 03 (três) diárias, no valor de R$ 540,00
(quinlientos e quarenta reais) cada uma. perfazendo-se assim o valor
total dc RS 1.620,00 (hum mil. seiscentos e vinte reais), para
participar do Ciirso: "ASi^liC lOS JURÍDICOS DO Úl.TIMO ANO
DE MANTMTO DOS GESTORES MUNICIPAIS."
"RELACIONAMENTO CÂMARA MUNICIPAL X JUSTIÇA
ELEITORAL.-'! " ANÁLISE DE CONTRATAÇÕES
EMERGENCIAIS E DECRETOS MUNICIPAIS EM VIRTUDE DO
COVID-19.'

á Promovido pela NS TREINAMENTOS E
O EM GESTÃO PÚBLICA, que será realizado no
HOTEL ÍBIS BUDGET MARINGÁ, Avenida

Advogado Horácio Racanelio Filho, n"5101, na Cidade de Maringá,
Estado do Paraná.
Após a conclusão da viagem, conforme o artigo 5° da Resolução n"
005/2019. de 29/11/2019, "O beneficiário da diária, ao tinal da
missão, deverá apresentar dentro do prazo de no máximo 5 (cinco)
dias após o retomo, atestado ou certificado que comprove a
participação no evento que motivoua viagem ou outro documento que

;;sença do beneficiário no local de destino; deverá
orar relatório circunstanciado das atividades

desenvolvidas durante o período de afastamento da solicitação previa
das diárias".

"íjl° - a omiiisão da não apresentação da documentação acima,
implicará no desconto em folha de pagamento do valor recebido".
As despesas de locomoção (combustível, peças e acessórios) serão
ressarcidas meidiante a apresentação dos documentos cotnprobatórios
respectivos.
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CAMARA MUNICIPAL DE IPORA

ATO DA MESA N" 025/2020

SÚMULA: AUTORIZA O VEREADOR ADÃO
ALVES PIMENTEL A VIAJAR A CIDADE DE

MARINGÁ, ESTADO DOPARANÁ.

A MESA CÂMARA MUNICIPAL DE IPORA, ESTADO DO
PARANÁ. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM
BASE NA RESOLUÇÃO N° 005/2019, DE 29/11/2019 E
CONSIDERANDO O REQUERIMENTO DO VEREADOR ADÃO
ALVES PINkENTEL, PROTOCOLADO NA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO GERAL DESTE LEGISLATIVO MUNICIPAL
SOB N" 030/12020, EM DATA DE 31 DE AGOSTO DE 2020.

RESOLVE;

oi^erAutorizar o Vereador ADÃO ALVES PIMENTEL, brasileiro, casado,
Funcionário público Municipal, Matricula 25, Vereador desta Casa de
Leis, Portadir daCédula de Identidade RG N" 5.294.152-0/SSP/PR e
CPF/MF. N° 750.206.029-49. residente e domiciliado à Avenida
Visconde do Rio Branco, 194, nesta Cidade e Comarca de Iporã,
Estado do Paraná, a viajar à Cidade de Maringá, Estado do Paraná,
com o veíciilo marca Chevrolet/COBALT 1.8, LTZ, FLEX, Ano e
Modelo 20|5, de propriedade da Câmara Municipal de Iporã,
condicionada à apresentação da CNH-Carteira Nacional de
Habilitação devidamente regularizada junto ao Departamento dc
Trânsito, com saída no dia 01 de setembro de 2020 c retorno no dia 04
de setembrq de 2020, com 03 (três) diárias, no valor de R$ 540,00
(quinhentos e quarenta reais) cada uma, perfazendo-se assim o valor

total de R$ 1.620,00 (hum mil, seiscentos e vinte reais), para
participar do Curso; "ASPECTOS JURÍDICOS DO ULTIMO ANO
DE MANDATO DOS GESTORES MUNICIPAIS."
"RELACIONAMENTO CÂMARA MUNICIPAL X JUSTIÇA
ELEITORAL.'' " ANÁLISE DE CONTRATAÇÕES
EMERGENCIAIS E DECRETOS MUNICIPAIS EM VIRTUDE DO
COVlD-19."

O Curso será Promovido pela NS TREINAMENTOS E
CAPACITAÇÃO EM GESTÃO PÚBLICA, que será realizado no
Auditório do HOTEL IBlS BUDGET MARINGA, Avenida
Advogado Morácio Racanelio Filho, n" 5101, na Cidade de Maringá.
Estado do Paraná.

Após a conclusão da viagem, conforme o artigo 5" da Resolução n"
005/2019, de 29/11/2019. "O beneficiário da diária, ao final da
missão, deverá apresentar dentro do prazo de no máximo 5 (cinco)
dias após o retorno, atestado ou certificado que comprove a
participação no evento que motivou aviagem ou outro documento que
certifique a presença do beneficiário no local de desfino, deverá
também elaborar relatório circunstanciado das atividades
desenvolvidas durante o período de afastamento da solicitação previa
das diárias".
"ijl° - a omissão da não apresentação da documentação acima,
implicará no desconto em folha de pagamento do valor recebido".
As despesas de locomoção (combustivel, peças e acessórios) serão
ressarcidas mediante a apresentação dos documentos comprobatórios
respectivos.

Este Ato da Mesa entraemvigor cmdatade 01 de setembro de 2020.

Edificio da Câmara Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos trinta e
um dias do mês de ago.sto do ano de dois mil e vinte.

EDMILSON FERREIRA DOS SANTOS
Presidente Interino
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1° Secretário
Publicado por:
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CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ
ATO DA MESA N" 026/2020

SÚMULA: AUTORIZA O VEREADOR SÉRGIO
LUIZ BORGES A VIAJAR A CIDADE DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM
BASE NA RESOLUÇÃO N° 005/2019, DE 29/11/2019 E
CONSIDERANDO O REQUERIMENTO DO VEREADOR SÉRGIO
LUIZ BORGES. PROTOCOLADO NA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO GERAL DESTE LEGISLATIVO MUNICIPAL
SOB N" 031/2020, EM DATA DE 31 DE AGOSTO DE 2020.

RESOLVE:

Autorizar o Vereador SÉRGIO LUIZ BORGES, brasileiro, casado,
Escriturário, Vereador desta Casa de Leis, Matricula 5, Portador da
Cédula de Identidade RG N" 6.391.951-9/SSlVPR e inscrito no
CPF/MF. N" 493.019.779-15, residente e domiciliado à Rua Dr. Jaime
Clark, 191. nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, a
viajar à Cidade dc Maringá, Estado do Paraná, com o veículo marca
Chevrolet/COBALT 1.8. LTZ. FLEX, Ano e Modelo 2015, de
propriedade da Câmara Municipal de Iporã, condicionada à
apresentação da CNH-Carteira Nacional de Habilitação devidamente
regularizada junto ao Departamento de Trânsito, com saída no dia 01
de setembro de 2020 e retomo no dia 04 de setembro de 2020, com 03
(três) diárias, no valor de RS 540,00 (quinhentos e quarenta reais)
cada uma, perfazendo-se assimo valor total de R$ 1.620.00 (hum mil,
seiscentos e vinte reais), para participar do Curso: "ASPECTOS
JURÍDICOS DO ÚLTIMO ANO DE MANDATO DOS GESTORES
MUNICIPAIS." "RELACIONAMENTO CÂMARA MUNICIPAL X
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CAMARA MUNICIPAL DE IPORA

ATO DA MESA N" 025/2020

SUMULA: AUTORIZA O VEREADOR ADAO

ALVES PIMENTEL A VIAJAR A CIDADE DE

MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM
BASE NA RESOLUÇÃO N° 005/2019, DE 29/11/2019 E
CONSIDERANDO O REQUERIMENTO DO VEREADOR ADÃO
ALVES PIMENTEL. PROTOCOLADO NA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO GERAL DESTE LEGISLATIVO MUNICIPAL
SOB 030/2020, EM DATA DE 31 DE AGOSTO DE 2020.

RESOLVE;

Autorizar o Vereador ADÃO ALVES PIMENTEL, brasileiro, casado,
Funcionário Público Municipal, Matricula 25, Vereador desta Casa de
Leis, Portador da Cédula de Identidade RG N" 5.294.152-0/SSP/PR e
CPF/MF. N" 750.206.029-49, residente e domiciliado à Avenida
Visconde do Rio Branco, 194, nesta Cidade e Comarca de Iporâ,
Estado do Paraná, a viajar à Cidade de Maringá, Estado do Paraná,
com o veículo marca Chcvrolct/COBALT 1.8, LTZ, FLEX, Ano e
Modelo 2015, de propriedade da Câmara Municipal de Iporã,
condicionada á apresentação da CNH-Carteira Nacional de
Habilitação devidamente regularizada junto ao Departamento de
Trânsito, com saída no dia 01 de setembro de 2020 e retomo no dia 04
de setembro de 2020, com 03 (três) diárias, no valor de R$ 540,00
(quinhentos e quarenta reais) cada uma, perfazendo-se assim o valor
total de R$ 1.620,00 (hum mil, sciscentos e vinte reais), para
participar do Curso; "ASPECTOS JURÍDICOS DO ÚLTIMO ANO
DE MANDATO DOS GESTORES MUNICIPAIS,"

"RELACIONAMENTO CÂMARA MUNICIPAL X JUSTIÇA
ELEITORAL." " ANÁLISE DE CONTRATAÇÕES
EMERGENCIAIS E DECRETOS MUNICIPAIS EM VIRTUDE DO

COVlD-19."

O Curso será Promovido pela NS TREINAMENTOS E
CAPACITAÇÃO EM GESTÃO PÚBLICA, que será realizado no
Auditório do HOTEL IBIS BUDGET MARINGÁ, Avenida
Advogado Horácio Racanello Filho, n° 5101, na Cidade dc Maringá,
Estado do Paraná.

Após a conclusão da viagem, confonne o artigo 5" da Resolução n°
005/2019, de 29/11/2019, "O beneficiário da diária, ao final da
missão, deverá apresentar dentro do prazo de no máximo 5 (cinco)
dias após o retorno, atestado ou certificado que comprove a
participação no evento que motivoua viagem ou outro documento que
certifique a presença do beneficiário no local de destino; deverá
também elaborar relatório circunstanciado das atividades

desenvolvidas durante o período de afastamento da solicitação previa
das diárias".

"§r - a omissão da não apresentação da documentação acima,
implicará no desconto cm folha de pagamento do valor recebido".
As despesas de locomoção (combustível, peças e acessórios) serão
ressarcidas mediante a apresentação dos documentos comprobatórios
respectivos.

Este Ato da Mesa entra em vigor em data de 01 de setembro de 2020.

Edifício da Câmai-a Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos trinta e
um dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte.

EDMILSON FERREIRA DOS SANTOS

Presidente Interino

BRUNO OLIVEIRA DOS SANTOS

1° Secretário
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